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ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 10/2021  
	Processo: PRO 03432/2020 - SC nº 036920/2020
	Tipo: Menor Preço por item

	Abertura: 13/05/2021
	Horário: 10 H

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) –
 Fone: (61) 3317-9891



A Comissão permanente de licitação - CPL informa que os pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados até o dia 07/05/2021 às 18 h.
_______________________________________________________________________________________
No EDITAL
Onde se lê:
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"
 
4.1. O Envelope “A” conterá a "Proposta de Preços", observando o modelo constante no Anexo III, datada, impressa e assinada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas.
 
4.1.1. Sendo o caso de proposta de preços por valor global com somatório de itens, a falta de cotação de preço para qualquer deles, relacionados no Anexo III, desclassificará a licitante.
 
4.2. As licitantes deverão indicar o prazo de validade das propostas, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sua entrega.
 
4.3. A proposta deverá ser cotada por preço total, fixo e irreajustável, em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos necessários ao fornecimento  objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, garantia, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre esta contratação.
 
4.4. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por extenso prevalecerá sobre a numérica.
 
4.5. Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições estabelecidas neste Item 4 do edital.
Leia-se:
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"
 
4.1. O Envelope “A” conterá a "Proposta de Preços", observando o modelo constante no Anexo III, datada, impressa e assinada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas.

4.1.1. A licitante deverá apresentar os documentos listados abaixo para avaliação técnica que será feita quando da apresentação da proposta de preços. A inobservância destas exigências resultará na desclassificação da proposta para o(s) item(ns) correspondente(s):

a) Para o catálogo global do kit ofertado descrevendo os componentes mecatrônicos envolvidos no item 6.3 para o kit 01 e 7.4 para o kit 02, Controladores item, 6.7 para o kit 01 e 7.6.6 para o kit 02;

b) Fotos reais dos componentes que demonstre os itens 6.3, 6.7, 6.8, para o Kit 01 e 7.4, 7.6.1, 7.6.2, 7.6.5, 7.6.6, 7.6.7, 7.6.9, para o Kit 02), deste edital, não serão aceitas imagens meramente ilustrativas;

c) Catálogo/folder com referências dos fabricantes para os componentes dos itens 6.3, 6.4.11, 6.6.13, 6.7, 6.8 para o Kit 01 e 7.6.5, 7.6.6, 7.6.8, 7.6.9, 7.6.12 para o Kit 02, comprovando as exigências mínimas das especificações técnicas;

d) Em caso da proponente ser uma revenda, ela deverá apresentar carta do fabricante autorizando a comercialização do(s) referido(s) item(s) do edital;
4.1.2. Sendo o caso de proposta de preços por valor global com somatório de itens, a falta de cotação de preço para qualquer deles, relacionados no Anexo III, desclassificará a licitante.
 
4.2. As licitantes deverão indicar o prazo de validade das propostas, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sua entrega.
 
4.3. A proposta deverá ser cotada por preço total, fixo e irreajustável, em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos necessários ao fornecimento  objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, garantia, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre esta contratação.
 
4.4. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por extenso prevalecerá sobre a numérica.
 
4.5. Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições estabelecidas neste Item 4 do edital.

NO TERMO DE REFERÊNCIA
Onde se lê:
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
2.0. Fornecer os kits didáticos de acordo com as especificações deste Termo de Referência nos prazos estipulados e conforme o Contrato a ser firmado entre as partes;
2.1. Responder prontamente aos eventuais questionamentos apresentados pela Contratante, por intermédio de seus representantes;
2.2. Designar um profissional dedicado à gestão da produção e da entrega dos kits didáticos, o qual terá como atribuições:
 
a)       Assegurar o cumprimento dos prazos previstos no neste Termo de Referência;
b)       Realizar a articulação necessária com os Departamentos Regionais aderentes;
c)       Manter o contratante informado sobre os prazos de produção e de entrega dos itens;
d)       Enviar ao Departamento Nacional relatórios periódicos contendo informações precisas sobre o status da produção e da retirada pela empresa transportadora.
 
2.3. Os kits didáticos que serão fornecidos com software deverão contemplar o fornecimento das licenças de uso perpétuas desses softwares, assegurada a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações e dentro do prazo de validade da respectiva versão.
2.4. Fornecer garantia total dos equipamentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.
2.5. Apresentar as Certificações UL do item 6.7 para o kit 01 e 7.6.6 para o Kit 02.
2.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados pelos Kits aos usuários e ao SENAI.
2.7. Fornecer peças de reposição no valor de mercado após período de garantia.
2.8. Fornecer certificado dos treinamentos. 
2.9. Todos os manuais, tutoriais e outros tipos de documentação, online ou off-line, bem como todos os requisitos da Planta, deverão ser disponibilizadas para o CONTRATANTE, no prazo estabelecido após a assinatura do contrato.
2.10.  A vencedora terá um prazo conforme Item 9 para apresentar aos técnicos do SENAI, 01 unidade do item para homologação do produto, caso o produto apresentado não cumpra todas as especificações descritas nos itens ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, deste termo de referência, será desclassificada. Após a desclassificação será convocada a empresa que ficou em segunda colocação.

2.11. A avaliação técnica será feita com base nos dados informados quando da apresentação da proposta de preços. A inobservância destas exigências resultará na desclassificação da proposta para o(s) item(ns) correspondente(s):

2.11.1. Para o catálogo global do kit ofertado descrevendo os componentes mecatrônicos envolvidos no item 6.3 para o kit 01 e 7.4 para o kit 02, Controladores item, 6.7 para o kit 01 e 7.6.6 para o kit 02;
2.11.2. Fotos reais dos componentes que demonstre o itens 6.3, 6.7, 6.8, para o Kit 01 e 7.4, 7.6.1, 7.6.2, 7.6.5, 7.6.6, 7.6.7, 7.6.9, 7.6.10, para o Kit 02), deste edital, não serão aceitas imagens meramente ilustrativas;
2.11.3. Catálogo/folder com referências dos fabricantes para os componentes dos itens 6.3, 6.4.11, 6.6.13, 6.7, 6.8 para o Kit 01 e 7.6.5, 7.6.6, 7.6.8, 7.6.9, 7.6.12 para o Kit 02, comprovando as exigências mínimas das especificações técnicas;
2.11.4. Em caso da proponente ser uma revenda, ela deverá apresentar carta do fabricante autorizando a comercialização do(s) referido(s) item(s) do edital;
2.11.5. Link para download de aplicativo demo de realidade aumentada disponibilizando através de leitura de imagem mostrando a aplicações similares, sendo por foto ou por imagem em tempo real;
Leia-se:
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
2.12. Fornecer os kits didáticos de acordo com as especificações deste Termo de Referência nos prazos estipulados e conforme o Contrato a ser firmado entre as partes;
2.13. Responder prontamente aos eventuais questionamentos apresentados pela Contratante, por intermédio de seus representantes;
2.14. Designar um profissional dedicado à gestão da produção e da entrega dos kits didáticos, o qual terá como atribuições:
 
a)       Assegurar o cumprimento dos prazos previstos no neste Termo de Referência;
b)       Realizar a articulação necessária com os Departamentos Regionais aderentes;
c)       Manter o contratante informado sobre os prazos de produção e de entrega dos itens;
d)       Enviar ao Departamento Nacional relatórios periódicos contendo informações precisas sobre o status da produção e da retirada pela empresa transportadora.
 
2.15. Os kits didáticos que serão fornecidos com software deverão contemplar o fornecimento das licenças de uso perpétuas desses softwares, assegurada a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações e dentro do prazo de validade da respectiva versão.
2.16. Fornecer garantia total dos equipamentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.
2.17. Apresentar as Certificações UL do item 6.7 para o kit 01 e 7.6.6 para o Kit 02.
2.18. Responsabilizar-se por eventuais danos causados pelos Kits aos usuários e ao SENAI.
2.19. Fornecer peças de reposição no valor de mercado após período de garantia.
2.20. Fornecer certificado dos treinamentos. 
2.21. Todos os manuais, tutoriais e outros tipos de documentação, online ou off-line, bem como todos os requisitos da Planta, deverão ser disponibilizadas para o CONTRATANTE, no prazo estabelecido após a assinatura do contrato.
2.22.  A vencedora terá um prazo conforme Item 9 para apresentar aos técnicos do SENAI, 01 unidade do item para homologação do produto, caso o produto apresentado não cumpra todas as especificações descritas nos itens ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, deste termo de referência, será desclassificada. Após a desclassificação será convocada a empresa que ficou em segunda colocação.

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 5 de maio de 2021.
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